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LEI N°. 355, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009 

Da nova redaçào ao artigo 2° da Lei 
Municipal n°. 300/2007, que dispòe 
sobre a criaçào do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de 
Manutençào e Desenvolvimento da 
Educaçào Basica e de Valorizaçào 
dos Profissionais da Educaç~o 

Conselho do FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a Camara Municipal de Cruz aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. l 0 • O artigo 2°. Da Lei Municipal n°. 300 de 05 de março de 2007 passa a 
viger com a seguinte redaçào: 

Art. 2°. O Conselho a que se refere o art. l o é constituido por 
l O membros, acompanhados de seus respectivos suplentes, 
conforme representaçào e fndicaçào a seguir discriminados: 

l) 

11) 

III) 

dois representantes da 
Educaçào, indicados 
Municipal; 
um representante dos 
publicas municipais,· 
um representante dos 
publicas municipais,· 

Secretaria Municipal de 
pelo Poder Executivo 

professores das escolas 

diretores das escolas 

IV) um representante dos servidores técnico
administrativos das escolas pUblicas mun(;}Jy 
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no(\(' tl nns TRES PODERES, 



GOVERNO MUNICIPAL c , ~\0 A_c)~ 

ii~~~-:'~ o~ 
VM boM lvt?v c:Je. çe;, vive-v! 

:l o 
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V) 

VI) 

VII) 

unicef dois representantes dos pais de alunos das escllit28o 2oos 
publicas municipais; 

dois representantes dos estudantes da educaçiio 
basica publica; 

um representante do Conselho Tutelar. 

Art. 2°. Esta lei entra em v•gor na data da sua publicaçào, revogadas as 
disposiçòes em contrario. 

Paço da Prefeitura MunicipaJ de Cruz, em 08 de setembro de 2009 
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